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Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e da 
Educação e Ciência, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 148/2012, de 16 de maio

O artigo 7.º da Portaria n.º 148/2012, de 16 de maio, 
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 337/2012, 
de 24 de outubro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.º
[...]

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis 
da DGPGF é fixado em cinco.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 19 de janeiro de 2013. — O Ministro da 
Educação e Ciência, Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato, 
em 15 de janeiro de 2013. 

 Portaria n.º 32/2013
de 29 de janeiro

O Decreto-Lei n.º 266-F/2012, de 31 de dezembro, pro-
cede à primeira alteração do Decreto-Lei n.º 14/2012, de 
20 de janeiro, promovendo alguns ajustamentos na estru-
tura orgânica da Direção-Geral da Educação do Ministério 
da Educação e Ciência. Com efeito, a missão e as atribui-
ções no domínio da prevenção do risco, segurança e con-
trolo da violência nas escolas transitam da Direção-Geral 
da Educação para a Direção-Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, serviço vocacionado para uma intervenção de 
maior proximidade das escolas.

Neste sentido, importa agora alterar em conformidade a 
estrutura nuclear e o número máximo de unidades flexíveis 
da Direção-Geral da Educação estabelecidos na Portaria 
n.º 258/2012, de 28 de agosto.

Assim:
Ao abrigo dos n.ºs 4 e 5 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, 

de 15 de janeiro, manda o Governo, pelos Ministros de 
Estado e das Finanças e da Educação e Ciência, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 258/2012, de 28 de agosto

Os artigos 3.º e 8.º da Portaria n.º 258/2012, de 28 de 
agosto, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[...]

[...]
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) Conceber e documentar os termos de referên-

cia da qualidade, caracterização e normalização dos 

equipamentos básicos e do mobiliário dos estabeleci-
mentos de educação e de ensino, em articulação com a 
Direcção-Geral dos Estabelecimentos Escolares;

f) [...];
g) [...].

Artigo 8.º
[...]

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis 
da DGE é fixado em sete.»

Artigo 2.º
Norma revogatória

São revogados a alínea f) do n.º 1 do artigo 1.º e o 
artigo 7.º da Portaria n.º 258/2012, de 28 de agosto.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 19 de janeiro de 2013. — O Ministro da 
Educação e Ciência, Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato, 
em 15 de janeiro de 2013. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Portaria n.º 33/2013
de 29 de janeiro

Um dos princípios fundamentais que regem as políticas 
de emprego e de formação profissional é a promoção da 
melhoria dos níveis de empregabilidade, nomeadamente 
através da aquisição, tanto por parte de desempregados 
como de empregados, de novos conhecimentos e compe-
tências. Estas políticas assumem, assim, uma importância 
estratégica na agilização dos processos de superação das 
situações de desemprego, na inclusão social de grupos 
mais vulneráveis ou com menores níveis de qualificação, 
e no apoio à transição entre a educação ou a formação e o 
mercado de trabalho.

Neste sentido, tanto o Programa do Governo como o 
Compromisso para o Crescimento, Competitividade e Em-
prego preveem a criação e aperfeiçoamento de medidas 
dirigidas a pessoas desempregadas que revelem maiores 
dificuldades de inserção no mercado de trabalho, privile-
giando-se, nomeadamente, o desenvolvimento de atividades 
que contribuam para uma efetiva integração profissional.

Compete, assim, ao Governo a criação de programas 
especiais de intervenção seletiva correspondendo às ne-
cessidades específicas de desempregados, nomeadamente 
daqueles provenientes dos setores económicos mais ex-
postos ao processo de reestruturação em que a economia 
portuguesa se encontra atualmente. Importa também criar 
medidas que promovam a reintegração plena no mercado 
de trabalho dos jovens desempregados, devendo privile-
giar-se as iniciativas que, em simultâneo, permitam cons-
tituir uma oportunidade de desenvolvimento de novas 
competências e corresponder a necessidades sociais não 
completamente satisfeitas pelo normal funcionamento do 




